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O TRABALHO DA(O) ASSISTENTE SOCIAL NA GESTÃO DE PARCERIA: desafios para o trabalho profissional
Nájila Thomaz de Souza

Resumo

Este artigo pretende apresentar ainda que de forma incipiente o trabalho das(os) Assistentes Sociais que atuam na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) da cidade de São Paulo, na gestão de parceria entre o Estado e as Organizações da Sociedade Civil (OSC) na execução dos serviços socioassistenciais. Entende-se que esta terceirização com o advento da implementação do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC) coloca desafios significativos para a categoria com elementos importantes que precisamos nos debruçar.
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Abstract
This article aims to present, albeit incipiently, the work of Social Workers who work at the Municipal Secretariat for Social Assistance and Development (SMADS) of the city of São Paulo, in the management of partnerships between the State and Civil Society Organizations (CSOs) in the execution of social assistance services. It is understood that this outsourcing with the advent of the implementation of the Regulatory Framework for Civil Society Organizations (MROSC) poses significant challenges for the category with important elements that we need to look into.
Keywords: Social Worker; Regulatory Framework for Civil Society Organizations; Outsourcing.
1
INTRODUÇÃO

O presente artigo discute a atuação profissional das Assistentes Sociais servidoras públicas
 da SMADS e as mudanças no processo de trabalho
 com a implementação do MROSC
 na Política de Assistência Social na cidade de São Paulo, a relação da Assistência Social com as então chamadas Entidades Sociais é histórica.

O histórico das associações voltadas às práticas filantrópicas remonta ao início do processo de colonização no Brasil, com a presença da Igreja Católica. Desse modo, as entidades de caráter religioso, beneficente e de assistência social destinavam suas práticas aos “mais necessitados”. Destaca-se que o Estado brasileiro, historicamente, transferiu parte de sua responsabilidade de proteção social para a Igreja e instituições de caráter filantrópico, com base em princípios e valores da caridade, da solidariedade e da benemerência.

Sobre a relação do poder público e as entidades assistenciais não-governamentais, a relação tradicionalmente estabelecida no Brasil foi marcada pelo princípio do dever moral, orientado pela lógica da filantropia e benemerência. Não sendo direito social a prática assistencial implementadas pelas organizações não-governamentais e, em grande parte, também pelas governamentais, não se pautava por uma direção teórica e política que a concebesse como política pública e dever estatal (BOSCHETTI, 2003, p. 136).

A SMADS historicamente se desresponsabiliza da execução direta da Assistência Social primeiramente em parceria com as Organizações Sem Fins Econômicos (OSFE) e atualmente com as Organizações da Sociedade Civil a partir da lei 13.019/2014.

Em São Paulo, o Decreto Municipal n° 57.575/2016 regulamenta o MROSC em âmbito municipal, a SMADS, órgão gestor da Política de Assistência Social da cidade, primeiro publicou a Portaria 55/SMADS/2017 e depois a Instrução Normativa (IN) 03/SMADS/2018
 e posteriormente a IN 02/SMADS/2024, as quais “regulamentam os procedimentos para celebração, execução e prestação de contas das parcerias firmadas por Termo de Colaboração entre a SMADS e as OSCs para prestação de serviços socioassistenciais”.
Neste processo as Assistentes Sociais servidoras públicas deixam de ser supervisoras técnicas dos serviços socioassistenciais executados pelas OSCs e passam a ser gestoras de parceria. A mudança de nomenclatura não foi à toa e aprofundaremos melhor no desenvolvimento do artigo.
1. ASSISTÊNCIA SOCIAL NA CIDADE DE SÃO PAULO: laboratório da terceirização
São Paulo é uma megalópole com aproximadamente 11 milhões de pessoas, de acordo com IBGE 2022
 com moderna especialização em tecnologia, padrões altíssimos de desenvolvimento e avanço das forças produtivas, concentra elevadíssimos recursos econômicos, embora com o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de 0,8, o 28º no ranking do país, essa mesma cidade produz pobreza e desigualdade social.

São Paulo é permeada de contradições severas, entre padrões de pobreza, pauperização da vida e concentração de renda. Em cidades como essas, o padrão de destruição do capital é incalculável, na ânsia pela acumulação, lucro e ampliação da mais-valia. Em consequência disso, vemos o mercado de trabalho cada vez mais precarizado, flexibilizado e escasso ou até mesmo situações de trabalho escravo, aumentando consideravelmente a população atendida pela Assistência Social.

A Política de Assistência Social na cidade de São Paulo é executada historicamente em relações de parceria com as OSCs, através de termos de colaboração. Atualmente, 97% da rede socioassistencial é terceirizada, contando com 1.383 serviços socioassistenciais, executados por 340 OSCs, com uma capacidade de 244.665 atendimentos e o repasse mensal é de R$149.168.149,67. São 763 serviços de Proteção Social Básica, 33.012 de Proteção Social de Média complexidade e 38.343 de Alta Complexidade
 .

A cidade conta com 123 unidades públicas, sendo: 32 Supervisões de Assistência Social (SAS); 30 Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); 54 Centros de Referência de Assistência Social (CRAS); 06 Centros de Referência Especializado em atendimento à População em Situação de Rua (Centros Pop) e 01 Coordenação de Pronto Atendimento Social.

Em relação às trabalhadoras do SUAS em São Paulo, temos aproximadamente 919 servidoras públicas e 17 mil trabalhadoras terceirizadas.  Destas servidoras públicas aproximadamente 250
 realizam a gestão de parceria dos 1.383 serviços socioassistenciais. Esses dados demonstram que a terceirização é uma escolha política histórica das gestões municipais da Política de Assistência Social da cidade.

Os dados relativos ao número de serviços socioassistenciais x unidades públicas e servidoras públicas x trabalhadoras terceirizadas evidenciam o enxugamento e desresponsabilização Estado, a lógica da terceirização e a privatização dos serviços públicos. O Estado capitalista, neste período monopolista, com a ascensão da extrema direita aprofunda-se a retração nos gastos públicos, o sucateamento dos serviços prestados à população e aumento da precarização do trabalho.
Para Alves (2012), é importante sinalizar que, na década de 1980, se, por um lado, temos um país que se insere em um momento democrático de conquistas de direitos civis e políticos, apontando para a garantia de direitos constitucionais, por outro, o país se insere, igualmente, no contexto já mencionado de ajustamento à nova ordem capitalista, respondendo a medidas de ajustes ditadas pelo Consenso de Washington, levando a perdas de conquistas históricas da classe trabalhadora e à diminuição e retração dos investimentos nas políticas sociais.
Mas a conjuntura que se formou a partir da década de 90, marcada pela crise econômica e política que atingiu as sociedades periféricas, não encontrou na Assistência Social o lastro de proteção social necessário para dar cobertura ao que estaria por vir: o desemprego e a precarização do trabalho, situações que extrapolariam as finalidades de uma política de Assistência Social (MOTA, 2010, p. 16).

Nos próximos tópicos discorremos melhor sobre a implementação do MROSC e os desafios enfrentados pelas gestoras de parceria.
2. A IMPLEMENTAÇÃO DO MROSC E OS IMPACTOS NO PROCESSO DE TRABALHO. 
Entre tensionamentos, interesses e divergências, foi aprovada a Lei Federal n° 13.019/2014, conhecida como Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC)
, os tensionamentos entre Estado e as OSCs eram tantos que esta legislação foi republicada em 2015, a fim de garantir os interesses que estavam postos.

Este ano o MROSC faz 11 anos, mas sua implementação na SMADS são 8 anos e 6 anos sob a vigência da IN03/SMADS/2018 e IN02/SMADS/2024, a partir destas legislações as servidoras públicas Assistentes Sociais passam a ser gestoras(es) de parceria, com isto muda-se também o Plano de Cargos Carreiras e Salário (PCCS/2014) deixaram de ser Especialistas em Assistência e Desenvolvimento Social, para serem Analistas em Assistência e Desenvolvimento Social, que tornou o cargo generalista.
Não ocorreu só a mudança de nomenclatura, de supervisora técnica para gestora de parceria, as servidoras públicas com o novo PCCS tiveram aumento salarial, em três anos o salário dobrou, as servidoras públicas passaram a ser remuneradas por regime de subsídio
, as atribuições do cargo aumentaram significativamente e com isto vieram também as mudanças no trabalho profissional. Ressalta-se que este processo culminou em um distanciamento ainda maior entre os salários das Assistentes Sociais servidoras públicas e Assistentes Sociais trabalhadoras terceirizadas das OSCs. 
O MROSC exigiu das OSCs profissionalização e capacidade administrativa financeira, passaram a ter que cumprir metas, indicadores, seguindo a lógica empresarial. Mudou-se a forma de estabelecer o contrato, passou de audiência pública
 para sessão pública que são espaços de conferência da documentação entregue pela OSC, sem discussões e reflexões acerca da Assistência Social.

Um dos objetivos mais propagados na construção do MROSC foi garantir maior transparência nos contratos entre as OSCs e o poder público, assim, um dos elementos importantes para efetivação desse processo é a prestação de contas. Em São Paulo, as OSCs realizam o Ajuste Financeiro Mensal, mas não temos profissionais capacitados para tal função, cabendo ao gestor de parceria (Assistentes Sociais) e ao Núcleo de Gestão Administrativa (trabalhadores de nível médio e comissionados) realizar tal ação
. 
2.1  A gestão de parceria e os desafios do trabalho profissional.
O Serviço Social é uma profissão que encontra-se de acordo com CFESS (2020) na divisão sócio-técnica, sexual e étnico-racial do trabalho que atua nas expressões da questão social, tendo como maior empregador o Estado que através das políticas sociais intervém nas contradições entre capital X trabalho.
A profissão possui regulamentação legal do projeto de profissão que se materializa no Código de Ética Profissional do Assistente Social (1993), na Lei de Regulamentação da Profissão de Serviço Social (Lei n° 8662/93) e na proposta das Diretrizes Curriculares para a Formação Profissional em Serviço Social (ABPESS);
Nas décadas mais recentes do capitalismo, a terceirização, informalidade e a flexibilidade se tornaram partes da pragmática empresa corporativa global, as trabalhadoras que trabalham para o Estado não isentas destes processos.
É neste contexto que estão as servidoras públicas da SMADS na condição de gestoras de parcerias dos contratos entre a SMADS e as OSCs, e para realização desse processo duas Instruções normativas são fundamentais a IN02/SMADS/2024 já citada e a IN05/SMADS/2018 que estabelece parâmetros para a supervisão técnica dos serviços públicos socioassistenciais prestados no âmbito da SMADS
.
No tocante a supervisão técnica a IN05 compreende a gestão de parceria; gestão do trabalho e a vigilância socioassistencial. Iremos nos dedicar a gestão de parceria que de acordo com a Instrução Normativa supracitada: refere-se ao monitoramento, orientação e fiscalização dos serviços prestados pelas entidades parceiras e das parcerias celebradas com esse objetivo.
A partir destas normativas a SMADS através da Supervisora de Assistência Social Regional precisa designar uma gestora de parceria, uma suplente e a Comissão de Monitoramento e Avaliação para cada serviço socioassistencial que será implementado. Estamos dizendo que para cada serviço temos ao menos 5 servidoras envolvidas no monitoramento, orientação e fiscalização.
Aqui temos nossa grande reivindicação, a SMADS não tem Recursos Humanos (RH) suficientes para esse processo, a falta de RH é enorme, o último concurso para Assistentes Sociais da SMADS foi em 2014 e até 2022 estavam convocando, pois o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais (SINDSEP) entrou com um processo no Ministério Público do Estado de São Paulo (MPSP) alegando que pessoas com cargos comissionados estavam ocupando as vagas de pessoas habilitadas pelo concurso público de 2014.

As Instruções Normativas não estabelecem a quantidade de serviços que serão supervisionados por gestoras de parceria, temos unidades públicas (CRAS, CREAS e Centros Pops) com gestoras supervisionando 12 serviços e outras unidades com 2 serviços, também não considera-se a complexidade, tendo em vista que é inegável que os serviços de alta complexidade exigem mais trabalho e atenção no processo de supervisão, através do SINDSEP lutamos há anos pela tabela de lotação de pessoal. 
Segundo a IN05 o processo de supervisão técnica seguirá alguns instrumentos um deles é a visita técnica que consiste na supervisão presencial no serviço socioassistencial, realizada de forma “dialogada e participativa, devendo o Gestor da Parceria se orientar pelos indicadores qualitativos da execução da parceria, previstos em norma específica, para fins de monitoramento e avaliação”.
As normas específicas são vários instrumentais, mas no limite deste artigo discutiremos o instrumental de visita técnica que as gestoras de parceria precisam preencher in loco. O Relatório de Visita Técnica (RVT) possui os quatro indicadores insuficiente, insatisfatório, suficiente e superior que são divididos em quatro dimensões que atualmente são avaliados somente por profissionais com formação em Serviço Social:
1. Dimensão: Estrutura física e administrativa Indicadores/Parâmetros: 
● 1.1. Cômodos e mobiliários estão sendo utilizados no semestre conforme o aprovado no Plano de Trabalho; 

● 1.2 Disponibilidade de materiais e artigos socioeducativos, pedagógicos, lúdicos e esportivos para realização das atividades, bem como de insumos que garantam as ofertas específicas da tipologia do serviço;

● 1.3 Cômodos e mobiliários se encontram em perfeitas condições de uso.

2. Dimensão: Serviços, processos ou atividades Indicadores/Parâmetros:
● 2.1. Percentual de Relatórios, Prontuários, Plano de Desenvolvimento do Usuário- PDU / Plano Individual de Atendimento – PIA / Plano de Desenvolvimento Familiar - PDF elaborados ou atualizados no semestre;
3.  Dimensão: Produtos ou resultados
● 3.1. Número de usuários atendidos / capacidade parceirizada do serviço;

● 3.2. Cardápio elaborado nos termos do Manual Prático de Alimentação da SMADS e com participação dos usuários do serviço;

● 3.3. Execução das atividades previstas no Plano de Ação Semestral, compreendendo todas as suas dimensões;

● 3.4. Implantação de mecanismos de apuração da satisfação dos usuários do serviço e de canais de participação dos usuários na elaboração do Plano de Ação;

4. Dimensão: Recursos humanos
● 4.1. Percentual de profissionais que participaram de ao menos uma capacitação/ atualização de conhecimento no semestre, ofertada pela OSC, pela SMADS ou outras instituições;

4.2. Adequação da força de trabalho, no semestre, ao quadro de recursos humanos previsto na legislação concernente à tipificação.

Esses são os indicadores que as Assistentes Sociais que estão na condição de gestora de parceria precisam avaliar em todas as visitas técnicas mensais que realizam aos serviços, entendemos que a avaliação de cardápio é atribuição privativa de profissionais com formação em Nutrição, avaliamos que cômodos e mobiliários é atribuição de profissionais de arquitetura e/ou engenharia, não de Assistentes Sociais.
Desde setembro de 2018 quando foi publicada a IN03/SMADS/2018, nós Assistentes Sociais estamos em desvio e acúmulo de função e possivelmente incorremos em exercício ilegal da profissão, assim, através do SINDSEP e do Conselho Regional de Serviço Social 9° Região São Paulo (CRESS-SP), iniciamos um processo de organização e luta, realizamos inúmeras ações (que não cabem nos limites deste artigo), denunciando estes processos, convocamos os conselhos de Nutrição, Engenharia/Arquitetura e Contabilidade, pois como já mencionado somos responsáveis pelo ajuste financeiro mensal.

O CRESS SP realizou uma manifestação
 robusta em defesa da profissão e alertando a SMADS no possível exercício ilegal da profissão em que as Assistentes Sociais estão submetidas e diante das recomendações segue:
Recomendamos que os/as assistentes sociais, que estejam na função de gestores/as de parcerias, circunstanciem em seus relatórios e pareceres as delimitações normativas de sua profissão, não extrapolando sua área de conhecimento nas opiniões técnicas que emitir. Ainda, recomendamos que as situações vivenciadas no cotidiano profissional possam ser noticiadas para o SINDSEP (quando se tratar de questões trabalhistas) e ao CRESS/SP (quando se referir às atribuições e competências profissionais) para que outras ações possam ser planejadas, se for o caso.
Em 25/07/2019 o SINDSEP publica em seu site nas notícias
: “A luta do Sindsep para que o MROSC seja executado de forma correta na Assistência Social”:
Os trabalhadores da assistência social da cidade de São Paulo, desde o segundo semestre de 2018, estabeleceram um Grupo de Trabalho, que em conjunto com o Sindsep e seu Departamento Jurídico, vem analisando a legislação referente ao Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC) e sua execução na política de assistência social.

O Sindicato elaborou um dossiê com documentos, entrevistas, opiniões técnicas jurídicas apontando que este desvio e acúmulo de função está culminando na sobrecarga de trabalho e no adoecimento da categoria de Assistentes Sociais, que a gestão do trabalho pela SMADS tem sido realizada via pressão, assédios, violências no trabalho, exige-se metas impossíveis de serem cumpridas.
Esta implementação do MROSC foi feita de forma arbitrária sem diálogo e formação, mesmo com a publicação da IN02/SMADS/2024 o desvio/acúmulo de função permanece, todos os instrumentais da IN03/SMADS/2018 permaneceram.

É importante enfatizar que as Assistentes Sociais estão em movimento, todos os anos junto a todas as servidoras públicas da PMSP fazem greves, atos e paralisações na defesa por concursos públicos, contra o arrocho salarial, contra o confisco dos aposentados (14%), contra o aumento da alíquota previdenciária (que já está em 14%), lutamos por um serviço público executado pelo Estado, que atenda as pessoas na integralidade de seus direitos sociais.

3
CONCLUSÃO

Não é possível fazer afirmações conclusivas sobre uma realidade tão complexa e em constante movimento, mas é possível dizer que a construção do conhecimento é um processo coletivo de constantes indagações e questionamentos. As reflexões aqui apresentadas são apenas algumas aproximações do cotidiano vivenciado pelas Assistentes Sociais que estão submetidas a gestão de parceria, que está conectado ao processo histórico dialético da sociedade capitalista.
Estas profissionais lutam há oito anos contra esse desvio e acúmulo de função, que não trata-se somente da visita técnica, mas de outras atribuições que não coadunam com as competências e atribuições previstas nas legislações atinentes ao Serviço Social.
Estamos em um período histórico complexo de ascensão da extrema direita no mundo e no Brasil, em São Paulo a implementação do MROSC se deu através de partidos de direita e extrema direita, portanto, os desafios são enormes, mas na luta ombro a ombro com a classe trabalhadora, ousamos a sonhar que outros Outubros e Primaveras virão!
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� Quando se tratar de servidoras públicas e trabalhadoras terceirizadas utilizaremos o termo no feminino, pois somos maioria mulheres.


� São muitas mudanças no limite deste artigo daremos centralidade ao processo de terceirização e gestão de parceria através da visita técnicas aos serviços socioassistenciais.


� Lei Federal 13.019/2014 que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco.


� Disponível em: � HYPERLINK "http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/instrucao-normativa-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-3-de-1-de-setembro-de-2018" �http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/instrucao-normativa-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-3-de-1-de-setembro-de-2018�. Acesso em 26/06/2023.


� Disponível em: �HYPERLINK "https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/sp/sao-paulo.html"�https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/sp/sao-paulo.html�. Acesso em: 05/07/2025.


� Disponível em: �HYPERLINK "https://prefeitura.sp.gov.br/web/assistencia_social/w/parcerias_smads_2025-1"�https://prefeitura.sp.gov.br/web/assistencia_social/w/parcerias_smads_2025-1�. Acesso em 05/07/2025.


� Todas com formação em Serviço Social.


� Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil.


� Subsídio consiste na forma de retribuição pecuniária paga a alguns agentes públicos, em parcela única, sendo vedado qualquer acréscimo.


� Na audiência pública era possível discutir sobre os planos de trabalho apresentados pelas OSCs, além disso, a participação de usuários e trabalhador era maior.


� Tendo em vista que aproximadamente 97% das gestoras(es) de parceria são Assistentes Sociais, estamos há 5 anos numa luta junto ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais (SINDSEP) para comprovar o desvio de função e acúmulo de trabalho.


� Disponível em �HYPERLINK "https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/instrucao-normativa-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-5-de-31-de-agosto-de-2018"�https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/instrucao-normativa-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-5-de-31-de-agosto-de-2018�. Acesso em: 05/07/2025.


� Disponível em: �HYPERLINK "https://cress-sp.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Manifestação-MROSC-Prefeitura-de-São-Paulo-SMADS_vf.pdf"�https://cress-sp.org.br/wp-content/uploads/2018/11/Manifestação-MROSC-Prefeitura-de-São-Paulo-SMADS_vf.pdf�, Acesso em 05/07/2025.


� Disponível em: �HYPERLINK "https://admin.sindsep-sp.org.br/noticias/noticias/a-luta-do-sindsep-para-que-o-mrosc-seja-executado-de-forma-correta-na-assistencia-social-4809/"�https://admin.sindsep-sp.org.br/noticias/noticias/a-luta-do-sindsep-para-que-o-mrosc-seja-executado-de-forma-correta-na-assistencia-social-4809/�. Acesso em 05/07/2025.





